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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
REQUERIMENTO Nº      2025.

Requer o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, com cópia à Secretaria de Estado da Saúde (SES/TO) e à Secretaria de Estado da Administração (SECAD/TO), solicitando a realização de concurso público para provimento de cargos efetivos na área da Saúde, abrangendo hospitais regionais, unidades de pronto atendimento, policlínicas e demais órgãos vinculados ao Sistema Estadual de Saúde.
O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos regimentais, requerer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente REQUERIMENTO, ao Senhor Governador, com cópia à Secretaria de Estado da Saúde (SES/TO) e à Secretaria de Estado da Administração (SECAD/TO), solicitando a realização de concurso público para provimento de cargos efetivos na área da Saúde, abrangendo hospitais regionais, unidades de pronto atendimento, policlínicas e demais órgãos vinculados ao Sistema Estadual de Saúde.
JUSTIFICATIVA
A saúde pública é um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal e dever do Estado, que deve garantir acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. No entanto, observa-se significativo déficit de profissionais em diversas unidades hospitalares e regionais de saúde do Tocantins, especialmente nas áreas de enfermagem, medicina, fisioterapia, farmácia, odontologia, nutrição e técnicos em saúde.
Atualmente, muitas dessas unidades enfrentam dificuldades em manter o pleno funcionamento de seus serviços em razão da falta de servidores efetivos, situação que acaba sobrecarregando os profissionais em exercício e comprometendo a qualidade do atendimento à população.
Além disso, o Estado possui número expressivo de contratos temporários, o que reforça a necessidade de reposição do quadro permanente, mediante concurso público, em conformidade com o princípio constitucional do acesso ao serviço público pela via do mérito e da impessoalidade (art. 37, II, CF).
A realização de novo certame para a área da saúde é, portanto, uma medida de urgência e justiça, que trará maior estabilidade ao sistema, valorização dos servidores e melhoria na qualidade dos serviços prestados à população tocantinense.
Diante do exposto, solicito o atendimento deste requerimento, com a adoção das providências necessárias à autorização e realização de concurso público para os cargos efetivos da Saúde no Estado do Tocantins.
Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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